
















































Assinado por : João Carlos Rato Costa

Num. de Identificação: BI07215015

Data: 2021.03.22 17:35:43+00'00'

Assinado por : PAULO ANTÓNIO VILELA PEIXOTO

Num. de Identificação: BI112184588

Data: 2021.03.22 18:09:28+00'00'



²As coberturas de Danos Próprios incluem Choque, Colisão, Capotamento, Incêndio, Raio e Explosão (todas estas coberturas com a franquia indicada supra), QIV e Furto ou 
Roubo (ambas sem franquia) e Fenómenos na Natureza e Actos de Vandalismo (com a franquia indicada supra, com um mínimo de 2%). 
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Contrato-Quadro de Aluguer Operacional de Veículos. N.º  (“Contrato-Quadro”) 
CCondições da Proposta/Nota de Encomenda: 
1. Esta proposta é válida por um período de 30 dias. 
2. Os valores apresentados não incluem IVA, a não ser que expressamente referido em contrário. 
3. A Proposta/Nota de encomenda não vincula o Locador a contratar. 
4. A Proposta/Nota de Encomenda está sujeita à aprovação do Departamento de Análise de Crédito do Locador. 
5. As condições da Proposta/Nota de Encomenda podem ser modificadas se ocorrerem alterações nas condições de compra do Veículo ou nos impostos 
ou taxas aplicáveis nos termos das condições previstas no Contrato-Quadro, que o Locatário declara conhecer. 
6. O Locatário obriga-se a apresentar apólice de seguro válida e nos termos determinados no Contrato-Quadro. 
7. Os dados pessoais recolhidos são tratados nos termos da Lei de Proteção de Dados, e de acordo com as finalidades e condições previstas no Contrato 
Quadro. 
Declarações do Locatário: 
1. Nos termos do Contrato-Quadro, que nos foi apresentado pelo Locador, cujos termos e condições declaro(mos) conhecer, assinado ou a assinar pelas 
Partes, aceitamos os termos e condições da Proposta e Encomendamos ao Locador os serviços acima específicos e autorizamos a aquisição do(s) 
Veículo(s) assinalados. 
2. O envio por correio eletrónico de cópia da Proposta/Nota de Encomenda assinada constitui prova da declaração negocial completa e final do 
Locatário, vinculando-o nos precisos termos nelas constantes. 
3. O(s) Cliente(s) e avalistas, mediante assinatura da presente proposta, autorizam a retenção, a conservação e a reprodução por fotocópia, telecópia, ou 
qualquer outro meio de cartão de cidadão ou outro documento identificativo, para efeitos de execução do Contrato a celebrar com o(s) Cliente(s) e 
avalistas, ou para a realização de diligências pré-contratuais a seu pedido. 
4. Caso nisso consintam, através da indicação expressa na presente proposta, os dados do Cliente e dos avalistas recolhidos poderão ser comunicados ao 
Volkswagen Bank GmbH - Sucursal em Portugal, sucursal de instituição de crédito com sede na Alemanha, e enquanto entidade que integra o Grupo 
“Volkswagen A.G.”, para que este, na qualidade de prestador de serviços ou suporte de análise ao crédito do VW Renting, aceda ao mapa de 
responsabilidades de crédito do Cliente e dos avalistas junto do Banco de Portugal ou de outros prestadores de serviços de Informações de Crédito, 
autorizando ainda que aquela instituição comunique ao VW Renting o resultado dessa consulta, para análise ou reanálise do risco de crédito associado à 
operação de aluguer. O Cliente e/ou os avalistas poderá(m) recusar a autorização de consulta nas bases de dados supra referidas desde que o 
comunique(m) por escrito ao VW Renting. Nesse caso, e para instruir o processo de análise de risco, deverá(ão) obter o mapa de responsabilidades de 
crédito junto do Banco de Portugal, e entregá-lo ao VW Renting. 
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